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Acreditação 

A acreditação Erasmus é uma 

ferramenta para as organizações 

nos setores do ensino e formação 

profissionais (EFP), do ensino 

escolar e da educação de adultos 

que se queiram abrir ao 

intercâmbio e à cooperação 

transfronteiriços.
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As organizações podem 
candidatar-se a uma 
acreditação Erasmus a título  
individual ou como 
Coordenador de consórcio 
de mobilidade.

Acreditação 
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https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/index/

Consórcio de mobilidade formulário de acesso

https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/index/
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Consórcio de mobilidade como candidatar-se
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Consórcio de mobilidade

PARA PROJETOS ACREDITADOS

PARA MOBILIDADE 

DE APRENDENTES E PESSOAL/STAFF 

NA EDUCAÇÃO DE ADULTOS
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Consórcio de mobilidade em que consiste

✓ Grupo de organizações do mesmo país que realiza atividades de mobilidade 

no âmbito de um Plano Erasmus conjunto. 

✓ Cada consórcio de mobilidade é coordenado por uma organização principal: um 

coordenador de consórcio de mobilidade que deve dispor de uma 

acreditação Erasmus. 
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✓ A lista de membros do consórcio de mobilidade deve ser fornecida como 

parte da candidatura e deve incluir, pelo menos, uma organização membro 

além do coordenador.

✓ O coordenador de consórcio de mobilidade pode organizar atividades por 

iniciativa própria (tal como qualquer organização com uma acreditação 

individual) e, adicionalmente, pode proporcionar oportunidades de 

mobilidade às outras organizações membros no seu consórcio. 

Consórcio de mobilidade em que consiste
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✓ A acreditação Erasmus não é obrigatória para os membros do consórcio. 

✓ Aos candidatos a coordenadores de consórcios de mobilidade será exigida a 

descrição do objetivo e da composição prevista do seu consórcio na candidatura. 

Consórcio de mobilidade em que consiste
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✓ Todas as organizações previstas como membros do consórcio devem ser do 

mesmo Estado-Membro da UE ou país terceiro associado ao Programa que o 

coordenador do consórcio de mobilidade. 

✓ No entanto, na fase de candidatura não é exigida uma lista exata dos membros do 

consórcio. 

✓ Para os critérios de elegibilidade aplicáveis aos membros do consórcio e mais 

informações, consultar Guia do Programa 2023 a secção relativa a projetos de 

mobilidade acreditados.

Consórcio de mobilidade em que consiste

https://erasmusmais.pt/?s=guia+do+programa
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Consórcio de mobilidade finalidade

Dar um alcance maior à participação no programa erasmus+ assumindo um papel estratégico 
como a organizações líderes no setor ADU

✓ só existe no enquadramento da acreditação 1 
entidade = 1 consórcio por setor educativo

✓ flexibilidade na dimensão do consórcio 
     

✓ possibilidade de mudar os elementos do 
consórcio 

✓ acreditação como «coordenador de consórcio» 
não é transferível para outro parceiro 

✓ plano mais estratégico

✓ enfoque nos newcomers 
(Candidato pela primeira vez, qualquer organização participante que não 

tenha recebido anteriormente apoio na qualidade de coordenador de projeto 

(candidato) ao abrigo de um determinado tipo de ação apoiada pelo presente 

programa ou pelo que o precedeu nos últimos sete anos). 

regras e princípios
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Tipos de Consórcio de mobilidade

ORGANIZAÇÃO ESPECIALIZADA OBJETIVO: partilhar com parceiros do consórcio conhecimentos especializados 

para os ajudar a participar no Programa e organizar novos tipos de atividades

AUTORIDADE RESPONSÁVEL OBJETIVO: promover e coordenar atividades Erasmus na sua área de atividade; iniciar 

ou apoiar uma iniciativa de política educativa a nível local ou regionalRELAÇÃO

HIERÁRQUICA

I

II

III GRUPO DE ORGANIZAÇÕES SEMELHANTES COM DIFICULDADE EM PARTICIPAR NO PROGRAMA 

INDIVIDUALMENTE OBJETIVO: apoio a newcomers/organizações com menos capacidade

GRUPO DE ORGANIZAÇÕES COM NECESSIDADES E DESAFIOS SEMELHANTES OBJETIVO: trabalhar em 

conjunto em áreas temáticas específicasCONSÓRCIO 

HORIZONTAL

II + III

IA

IB

Qual destas descrições se aplica ao seu consórcio?
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✓ Para os coordenadores de consórcio de mobilidade: a organização candidata deve 

ter capacidade para coordenar o consórcio de acordo com o Plano Erasmus 

proposto, a finalidade do consórcio, a atribuição prevista das tarefas e as normas de 

qualidade Erasmus (apresentadas no website Europa:

 https://ec.europa.eu/programmes/erasmusplus/sites/erasmusplus2/files/eac-a02-

2020-quality-standards.pdf).

Consórcio de mobilidade normas de qualidade

https://ec.europa.eu/programmes/erasmusplus/sites/erasmusplus2/files/eac-a02-2020-quality-standards.pdf)
https://ec.europa.eu/programmes/erasmusplus/sites/erasmusplus2/files/eac-a02-2020-quality-standards.pdf)
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✓ Boas candidaturas!
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